
PREFEITURA DI

XAXIM

PORTÀRIA N" 0A94/2024.

concêde retorno para o trabalho a servidora Eunicipal
ACT ê dá outras providências

o Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atrlbu.iÇôes legais e de conform.idade côm o Inciso
vI do Artígo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei No. 7129 de 26 de dezembro de
1994 e demais alteraÇôesi e Considerando a ComunicaÇão de Resultado da
ÀvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder retorno para o trabalho, a servidora
municipal MARIVÃIDÀ RODRIGT ES CO],OMBI CERÀTTO ' ocupante da funÇão de
PROEESSORÀ ÀCT, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, portadora
da matrÍcula 11309, na secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, a partir
de 29 de agosLo de 2A24, a qual encontrava-sê afastada para tratamento de
saúde junto ao INSs (Instituto Nacionaf do Seguro social).

Art. 2o Ficam revogadas,ãs disposiÇões em contrárío.

Comunique-se, Publique-se Registra-se.
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Gabinele da/Preteíf Muficipal, em 27 de agosto dê 2024.
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